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PREFEITURA MUNICIPAL 
W37 DE BELO HORIZONTE 

OF. SMGO/DALE N° .4;5 /2021 
	

Belo Horizonte, 30/ 09 /2021 

Assunto: Resposta ao Requerimento de Comissão n° 1038/2021 — Vereadora Duda Salabert -

encaminhado pelo ofício Dirleg n° 2.946/21 de 24/08/2021. 

Senhora Presidente, 

Reporto-me ao Requerimento de Comissão n° 1038/2021, de autoria da Vereadora 

Duda Salabert, que solicita informações sobre o Empreendimento - Mineração Gute Sicht 

(Mineração Boa Vista), dirigido à Secretaria Municipal de Meio Ambie nte. 

Consultada, a referida Secretaria emitiu resposta por meio do Ofício GAB-

SMMA/CMBH n° 1851/2021, conforme cópia anexa. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

Felipe Prates Rozenberg 

Diretor de Acompanhamento Legislativo em exercício 
Secretaria Municipal de Governo 

Excelentíssima Senhora 
Presidente da Câmara Municipal 
Vereadora Nely Aquino 
CAPITAL 

08/08 



ua
i  c

o
n

fo
rm

e
  a

s  
d
is

p
o
s

iç
o
e
s  

d
a
  L

,o
n
s

tI
tu

ic
a

o
  È

- 
O

d
li

3
J

L
U

M
U

 1
  M

1J
N

.  
A

ss
m

  

AVULSOS DISTRIBUi00:2, 
Em 	/ 10 / 

Responsável pela distritiki. -  

Excelentíssima Senhora 
Nely Aquino 
Presidente 
Câmara Municipal de Belo Horizonte 
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PREFEITURA 
BELO HORIZONTE Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Ofício GAB-SMMA/CMBH n° 1851/2021 
Belo Horizonte, 27 de setembro de 2021. 

Assunto: Oficio DIRLEG n° 2946/21 - CMBH 
Solicitação SMMA n°: 0924/21 
Cadastro SMMA n°: 07401/21 

Ilma. Vereadora, 

Com meus cordiais cumprimentos, acusamos recebimento, via ofício em eígrafe, de solicitação da 

CMBH de informações sobre a Mineração Gute Sicht (Mineração Boa Vista) na região do Taquaril 

na Serra do Curral. 

Por tratar-se de empreendimento em que a Área Diretamente Afetada — ADA atinge o território de 

mais de um município (Belo Horizonte e Sabará) a competência para o licenciamento ambiental é 

do órgão estadual competente (art. 3°, inciso II, da Deliberação Normativa COPAM n° 213/17). À 

vista disso, encaminhamos o Ofício DIRLEG n° 2946/21 para análise e resposta da Secretaria 

Estadual de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável — SEMAD. 

De qualquer modo, esta SMMA buscará unir esforços com a SEMAD para que sejam tomadas as 

providências cabíveis para proteção da serra do Curral. 

Estamos à disposição para outros esclarecimentos, caso necessário. 

Respeitosamente, 

Mário de Lacerda Werneck Neto — BM: 114.235 -4 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Avenida Afonso Pena, 342, Centro, CEP: 30130-009 
Belo Horizonte — MG — Telefone (31) 3246.0583, email: smma@pbh.gov.br  
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